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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS
Leia todos os nossos clippings no site da ABRAPREV

Sexta-feira, 30 de outubro de 2009
Presidente da ABRAPREV se encontra com ministro

O Presidente da Associação Brasileira de Previdência - ABRAPREV, Dr. Fernando Toscano, esteve em São Paulo desde segunda-feira, 26, e até ontem, 29, de onde foi para Boa Vista, Belém e Manaus.
          No último dia 27, 3ª feira, o nosso Presidente se encontrou com o ilustríssimo ministro Francisco Rezek (ex-STF, TSE e Juiz da Corte Internacional de Justiça, em Haia, Holanda). Numa proveitosa reunião, de quase uma hora no escritório do ministro, foram discutidas as diversas possibilidades jurídicas vislumbradas.
          O ministro Francisco Rezek se comprometeu, oficialmente, em patrocinar a causa dos pedevistas, no que tange à fraude no Decreto-Lei nº 81.240/78. Palavras do Ministro ao Presidente da ABRAPREV : "Após análise pormenorizada dos meus colaboradores, fiz um estudo complementar nos documentos que me foram entregues pelo senhor e cheguei à conclusão de que esta é uma discussão bastante séria e justa. Por este motivo autorizo formalmente a ABRAPREV a noticiar que aceito assumir a responsabilidade pela orientação da condução do processo a ser interposto no âmbito da justiça brasileira, inicialmente, através de um parecer detalhado que servirá de norte para que a ABRAPREV, através do seu corpo jurídico, possa discutir na Justiça, com grandes chances de sucesso, essa questão, extremamente relevante, mas um tanto quanto sui generis".
          O Presidente da ABRAPREV agradeceu e discutiu com o ministro outras possibilidades jurídicas junto à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Corte Internacional de Justiça e a Organização Internacional do Trabalho - OIT. Segundo o ministro Francisco Rezek não há, neste momento, condições plausíveis para que essa questão seja analisada em nenhuma esfera no exterior porque não estão esgotadas as discussões jurídicas no âmbito interno. Ainda citou a questão de uma ação movida pelo Ministério Público de Pernambuco, protocolizada na Comissão Internamericana de Direitos Humanos há três anos e ainda engavetada para discussão futura. Outra questão gravíssima, segundo o ministro, ainda sem qualquer acordo, é o não pagamento dos precatórios emitidos pelo Governo e pelo município de São Paulo - muitos bilhões de Reais em prejuízo de aposentados e pessoas de média e baixa renda. A Corte de Costa Rica, segundo o ministro, somente analisa pedidos que forem previamente aprovados e encaminhados pela Comissão e ele afirmou, categoricamente, não existir qualquer possibilidade disso ocorrer na forma em que está hoje. Também não acredita que o governo brasileiro se sinta pressionado por essa questão já que não houve protocolização de nenhuma ação no país e, dessa forma, o governo brasileiro não pôde ainda se defender da acusação.
          O ministro Francisco Rezek informou por fim que existem brechas para análise dessa questão em outros organismos no exterior, mas só após esgotadas as discussões aqui no Brasil, no STJ e no STF. O ministro ainda ressaltou que está analisando algumas opções que enumerou em seus estudos e na próxima semana, quarta-feira, dia 03, enviará ao Presidente Fernando Toscano todos esses detalhamentos técnicos e a proposta de trabalho.
Previ: Fundo se recupera bem da crise
Em 27/10/2008, o índice Bovespa atingia 29.435 pontos, consequência da crise econômica mundial e a menor pontuação desde 28/10/2005. Houve queda de 6,5% apenas naquele dia e de 59,96% desde o pico histórico da Bolsa, de 73.516 pontos, poucos meses antes, em 20/5/2008. Exatamente um ano depois daquela data, a situação é outra. Os programas de incentivo adotados por diversos países foram grandes: US$ 587 bilhões da China, e US$ 780 bilhões dos Estados Unidos.

No Brasil,  o Ibovespa atingiu 65.085 pontos na segunda-feira, 26/10. No dia 19, alcançou 67.239 pontos. Nesse período de um ano, desde o pior momento da crise, a Bolsa de São Paulo teve variação positiva de 188%, a maior na comparação com outras bolsas de valores do mundo. Esse percentual considera a variação cambial em dólar sobre os índices do mercado de ações. É utilizada a moeda norte-americana para facilitar a comparação com outras bolsas. Na PREVI, a crise também se fez sentir nos ativos totais dos Planos. 

Os dois Planos terminaram 2008 com rentabilidade negativa. O Plano 1, por ter maior concentração de investimentos em renda variável, fechou o ano com rentabilidade de -11,49%. No PREVI Futuro, a rentabilidade foi de -2,60%. Os valores dos ativos totais do PREVI Futuro se recuperaram mais rapidamente e, em setembro de 2009, superaram em cerca de 44% os valores de junho do ano passado. 
Para os dois Planos, o cenário dos primeiros nove meses de 2009 é completamente diferente daquele de um ano atrás. Ambos acumulam rentabilidade bem superior ao índice atuarial acumulado de 7,65%. De janeiro a setembro deste ano, o Plano 1 apresentou rentabilidade de 20,32%, enquanto no mesmo período, a do PREVI Futuro foi um pouco maior: 21,77%. São números de um novo tempo para participantes e seus dependentes.  
FONTE: Anapar
Ipajm: Suspensão de benefícios 
 Instituto suspende mais de 1.200 benefícios de aposentados e pensionistas 

Cerca de 1,2 mil aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência do Estado (IPAJM) tiveram seu benefício suspenso em virtude de não terem providenciado a atualização cadastral dentro do prazo. Esses inscritos fazem parte do segundo período do recadastramento, que aconteceu até a última sexta (23), nas agências do Banestes. 
O Edital nº 07/2009, de suspensão de benefícios, foi publicado nesta terça-feira (27), no Diário Oficial do Estado (DIO/ES). Deveriam se recadastrar aproximadamente 13 mil aposentados com iniciais dos nomes entre as letras "F" e "M" e pensionistas, cujos instituidores de sua pensão, têm os nomes iniciados por essas mesmas letras. 
"Face à greve dos funcionários da rede bancária realizada neste mês, o Instituto prorrogou o prazo do recadastro para que as pessoas incluídas nessa fase não ficassem prejudicadas, por isso, além do período normal, elas tiveram mais alguns dias para participar dessa ação", explica o gerente do Núcleo de Tecnologia e Informação, Gilberto Tulli. 

Liberação do benefício
Para regularizar a situação e ter o benefício liberado, os 1.202 aposentados e pensionistas que ainda não se recadastraram devem se encaminhar a uma agência do Banestes, distribuídas em todo o Estado e, assim, garantir o retorno do benefício. 

No ato do recadastro ele deverá apresentar um documento com foto (Carteira de Identidade, Carteira de Motorista, Carteira de Trabalho, Passaporte ou outro documento de identificação oficial), o CPF e o contracheque. Deve-se destacar que o objetivo desse processo é cumprir o que está previsto no artigo 14 da Lei Complementar Estadual nº 282/2004, pelo qual o beneficiário é obrigado a se recadastrar periodicamente, sob pena de suspensão do pagamento.

Beneficiário do 3º período 
O período de recadastramento dos beneficiários do 3º período - aposentados com inicial do nome entre N e Z e pensionistas, cujo instituidor de sua pensão tem inicial entre essas mesmas letras, está em andamento desde o dia 15 de setembro. Para não ter o pagamento suspenso, é necessário que se dirijam a uma agência do Banestes até o dia 16 de novembro para providenciar o recadastramento.                                                                                                                        FONTE: Anapar
Manutenção do emprego após aposentadoria

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou o Projeto de Lei 3728/08, do deputado André Vargas (PT-PR), que determina que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho. O autor explica que existem duas relações jurídicas diversas. "A primeira, do segurado em relação à Previdência Social. Se ele implementou as condições para requerer o benefício, nada mais justo que pleiteie esse direito. A segunda diz respeito ao trabalhador e ao empregador, sendo que a aposentadoria espontânea, por si só, não caracteriza motivo para o rompimento do vínculo empregatício". 

O relator, deputado Edigar Mão Branca (PV-BA), explica que a proposta apenas atualiza o texto da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43) a partir de decisão do Supremo Tribunal Federal (STF). De acordo com o relator, o tribunal decidiu em 2007 que as relações jurídicas previdenciárias têm partes, natureza jurídica e fontes pagadoras diferentes das que regem o contrato de trabalho. Com isso, a aposentaria não pode extinguir o contrato de emprego. 

Essa decisão do Supremo ocorreu no julgamento de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) relativa à Lei 9.528/97, que previa exatamente a extinção do vínculo empregatício para trabalhadores aposentados antes de completar 35 anos, se homem, ou 30, no caso de mulheres. 

Segundo Mão Branca, o STF concluiu assim que não cabe ao legislador ordinário criar modalidade de rompimento automático do vínculo empregatício. "O pedido de aposentadoria é ação legítima, requerida às expensas do Estado. Nenhum prejuízo traz ao empregador, nenhum prejuízo deve, portanto, trazer ao empregado", conclui o parlamentar.
Você conhece a Previdência Social?
A Constituição, norma maior do nosso país garante aos trabalhadores os direitos relativos à previdência. Segundo o dicionário Houaiss, previdência significa “previsão do futuro, faculdade de ver antecipadamente”. Esse é o sentido da Previdência Social, que objetiva se antecipar às eventualidades sociais e assegurar a manutenção do trabalhador e seus dependentes nos acontecimentos que o impeçam de auferir renda e garantir o próprio sustento (chamados riscos sociais), como invalidez e idade avançada, e o sustento dos dependentes, nos casos de prisão e morte do trabalhador. 

Ao lado das ações de saúde e assistência social, as de previdência fundamentam-se no valor social do trabalho e buscam o bem-estar e a justiça social. Existem diversos regimes de previdência social, dentre os quais se destacam o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). 

Os servidores públicos estatutários podem ser vinculados ao regime próprio quando instituído e mantido pelo ente federativo a que estão subordinados (União, estados, Distrito Federal e municípios). Os servidores públicos celetistas, os vinculados a entes federativos que não mantêm RPPS e os demais trabalhadores são segurados do RGPS. 

Ao lado desses regimes, encontram-se os Regimes Complementares de Previdência Social, que são privados e facultativos, ao contrário do RGPS e do RPPS, que são públicos e obrigatórios. 
No âmbito do regime geral, encontram-se previstas em lei diversas prestações previdenciárias, que abrangem benefícios e serviços. 

Os benefícios são pagos em dinheiro, e cada espécie de benefício corresponde a um evento ou risco social. São eles: aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, para as hipóteses de incapacidade para o trabalho; aposentadoria por idade, para a hipótese de idade avançada; aposentadoria especial, para quem exerceu atividades em condições insalubres; salário-família, para alguns trabalhadores de baixa renda, por cada filho menor de 14 anos ou inválido; auxílio-acidente, para indenizar quem sofreu acidente de trabalho e teve sua capacidade laborativa reduzida (mas não anulada); pensão por morte, para os dependentes do trabalhador falecido; e auxílio-reclusão, para os dependentes do trabalhador preso. 
Dentre os serviços, encontram-se o serviço social, para informar os beneficiários dos seus direitos sociais e meios de exercê-los, e a habilitação e reabilitação profissional, para (re) educar e (re) adaptar social e profissionalmente o portador de deficiência e os que se encontram total ou parcialmente incapacitados para atividades laborativas, visando sua participação do mercado de trabalho. 

Além das prestações listadas, restam dois benefícios que escapam do objetivo de cobrir os riscos sociais, a aposentadoria por tempo de contribuição, antiga aposentadoria por tempo de serviço, e o salário-maternidade, assegurados com a finalidade de intervir no mercado de trabalho. A aposentadoria por tempo de contribuição pretende a renovação do mercado de trabalho, enquanto que o salário-maternidade procura impedir que a mulher seja ali discriminada. Cada prestação previdenciária (benefício ou serviço) tem seus requisitos, que devem ser comprovados pelo trabalhador quando efetuar o requerimento. 

Os trabalhadores amparados pelo regime geral são divididos em categorias: empregado, empregado doméstico, contribuinte individual (popularmente denominado “autônomo”), trabalhador avulso e segurado especial (pessoa física que exerce atividade rural individualmente ou com o auxílio da família para o próprio sustento). Ao lado desses se encontra o segurado facultativo, que engloba o maior de 14 anos que não se inclui nas demais categorias, mas que resolve se filiar e recolhe contribuições. 

Todas essas categorias devem contribuir para custear o sistema, variando a forma de cálculo. Além dos trabalhadores e segurados facultativos, as empresas, as entidades equiparadas à empresa e o empregador doméstico também estão obrigados a recolher contribuição previdenciária. O RGPS é gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), uma autarquia federal, que também administra um benefício de caráter assistencial que não tem traços previdenciários. Trata-se do benefício de prestação continuada (BPC) instituído pelo artigo 21 da Lei 8.742/91, apelidada de Lei Orgânica da Assistência Social (Loas). 

Muitos confundem a natureza do referido benefício, pensando tratar-se de aposentadoria que dispensa contribuições previdenciárias. Entretanto, o BPC é totalmente diverso de qualquer benefício previdenciário, inclusive aposentadoria. 
O BPC visa garantir o atendimento à necessidade básica das pessoas e por isso não é pago apenas ao trabalhador ou seus dependentes, como os benefícios previdenciários, nem depende de recolhimento de contribuição. Ele é devido ao portador de deficiência e ao idoso que não possam se manter ou ser mantidos por sua família e tem valor de um salário mínimo, pago nos 12 meses do ano, ou seja, não confere direito ao denominado 13º salário. 

Os requisitos para receber o BPC são: idade superior a 65 anos ou deficiência que incapacite para o trabalho e renda de até um quarto do salário mínimo por pessoa da família. Se algum membro idoso da família já recebe o BPC, esse benefício não integra o cálculo da renda para concessão de novo benefício a outro idoso. Agora que você conhece a Previdência Social, sabe da importância de recolher as contribuições e já pode exercer seus direitos.
FONTE: AssPreviSite
Carta para quem tem direito adquirido em novembro 

Instituto libera mais um lote do Aviso para Requerimento de Benefício

Os segurados urbanos, que completam as condições para se aposentar por idade em novembro, vão receber carta da Previdência Social comunicando que adquirem o direito ao benefício a partir da data de nascimento. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) já liberou o quinto lote do Aviso para Requerimento de Benefício, com 1.186 correspondências. 

Recebem a carta os homens que no próximo mês completam 65 anos e, as mulheres, que completam 60. Em ambos os casos é preciso ter 180 contribuições feitas ao INSS. O aviso traz orientações ao segurado sobre como requerer seu benefício. Quem não receber o documento, e tem as condições para se aposentar por idade, deve providenciar a atualização de seu cadastro, agendando atendimento pela Central 135. O INSS lembra que é necessário manter os dados sempre atualizados, pois todos os avisos são feitos por carta. 

O comunicado contém, além do nome e do Número de Inscrição do Trabalhador (NIT), data de nascimento, sexo, informação sobre a quantidade de contribuições ao INSS, estimativa da renda mensal do benefício, com base nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), e um código de segurança. Esse código permite ao segurado confirmar a autenticidade da carta, garantindo a segurança de seus dados e protegendo-o contra fraudes. A confirmação deve ser feita pelo próprio segurado pela Central 135 ou no portal www.previdencia.gov.br. 

Segurança - No caso de o segurado querer confirmar se o documento foi mesmo postado pelo INSS, ao ligar para a Central 135 é preciso escolher a opção 1 e falar diretamente com o atendente. Para manter a segurança do usuário, o operador pode solicitar outros dados, além do código informado na carta. 

Na internet, no campo Agência Eletrônica do Segurado, basta clicar em “Lista completa de serviços” e, em seguida, no atalho “Aviso para Requerimento de Benefício”. Além do código de segurança indicado na carta, será solicitado que digite seu nome, data de nascimento e CPF. Se os dados estiverem corretos, aparecerá uma mensagem confirmando a autenticidade da carta. 

Caso tenham interesse, os segurados que receberem a carta pode agendar o requerimento de sua aposentadoria por idade a partir da data de seu aniversário. 

Direito adquirido - O objetivo da carta é informar aos segurados sobre seus direitos previdenciários. Mas, para o serviço ter efetividade, é necessário que o cidadão mantenha seu endereço atualizado junto à base de dados do INSS. O Instituto alerta que a atualização deve ser feita imediatamente após a mudança de domicílio. Caso contrário, não há como localizar o segurado e enviar com segurança qualquer correspondência. A atualização pode ser agendada pelos canais remotos de atendimento (135 e internet) ou em uma APS. 

Desde julho já foram postados pelo INSS 7.104 Avisos para Requerimento de Benefício. O envio da correspondência aos segurados é mais uma medida que integra as ações que marcam o novo tempo da Previdência Social. Uma fase iniciada com o reconhecimento automático de direitos, a partir da ampliação e validação dos dados constantes do CNIS pela Lei Complementar 128. A mudança permitiu a concessão de benefícios (aposentadoria por idade e tempo de contribuição e salário-maternidade) a trabalhadores urbanos em até 30 minutos, acabando com a longa espera dos segurados pela análise de seus processos e a necessidade de levar um “saco de documentos” às Agências da Previdência Social.
Site: todas as informações para o segurado

Segurado pode obter a lista completa de documentos exigidos 


O site da Previdência Social coloca à disposição do segurado a lista completa dos documentos exigidos para requerer cada um dos benefícios previdenciários. A relação pode ser acessada na Agência Eletrônica, cujo link encontra-se logo na página inicial do portal www.previdencia.gov.br.

Dos segurados que ligam mensalmente para a Central 135 com o objetivo de agendar benefícios, 49,6% não chegam a efetuar o agendamento, pois, ao serem questionados pelo atendente se reúnem todas as condições exigidas e possuem a documentação necessária, informam não atenderem a esses requisitos. Em boa parte dos casos, o segurado liga apenas para pedir informações sobre os documentos que serão solicitados. 

Ao disponibilizar ao usuário da internet todas as informações que ele precisa para obter sua demanda, a Previdência Social poupa o tempo do cidadão e otimiza o atendimento em sua rede de agências. A Agência Eletrônica possui nada menos que 46 opções dirigidas ao segurado, o que coloca o site da Previdência entre os portais do governo que oferecem a maior quantidade de serviços on line. Mensalmente, o espaço virtual recebe a visita de 2,25 milhões de internautas. 

Medidas como essa juntamente com a Central 135 e o atendimento agendado foram responsáveis por reduzir em mais de uma hora o tempo que o segurado passa dentro da agência do INSS, nos últimos dois anos e meio. Se em janeiro de 2006 o cidadão demorava até uma hora e quarenta e sete minutos para resolver sua questão previdenciária, em setembro deste ano o Tempo Médio de Permanência (TMP) era de 42 minutos. 

CNIS – Este ano a Previdência Social aposentou o “saco de documentos” que o segurado precisava levar à APS para requerer sua aposentadoria, com a validação e ampliação da base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Com o reconhecimento automático de direitos, atualmente basta o cidadão conferir as informações constantes do extrato previdenciário apresentado no momento do atendimento e, se estiver tudo correto, o benefício sai em até 30 minutos. 

A medida beneficia os trabalhadores urbanos na hora de requerer a aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e o salário-maternidade. E, em breve, contemplará os trabalhadores do campo e os segurados especiais, quando estiver consolidado o CNIS – Rural. 

Para os casos de requerimento de benefício em que se faz necessária a apresentação de documentos comprobatórios da atividade exercida e dos recolhimentos efetuados ao INSS (como a aposentadoria rural, aposentadoria especial, pensão por morte ou o benefício assistencial da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas), o site da Previdência Social torna-se uma ferramenta de grande utilidade para o cidadão. A Agência Eletrônica do Segurado explica, para cada tipo de segurado, o que é necessário levar na hora de ser atendido, no dia e hora agendados, na Agência da Previdência Social.
Fundos: Juízes investigados por liberar multas milionárias 

Relatório de Corregedoria vê decisões suspeitas de magistrados maranhenses. Correição encontrou problemas em 4 das 9 varas cíveis de São Luís; apenas pagamentos de 27 ações superam R$ 38 milhões. 


A Corregedoria do Tribunal de Justiça do Maranhão ordenou a abertura de processos administrativos disciplinares contra sete juízes que atuam em 4 das 9 varas cíveis de São Luís (MA). Na maioria dos casos investigados, os juízes aplicaram multas contra bancos e fundos de pensão por supostas decisões não cumpridas, bloquearam o dinheiro nas contas dos réus e, em seguida, liberaram os recursos sem que o beneficiado pela decisão apresentasse "caução idônea" garantia de que, caso perdesse o processo, pudesse restituir os valores. 

Levantamento feito pela Folha a partir das 134 páginas do relatório final da correição feita pela Corregedoria entre janeiro e fevereiro últimos apontou o pagamento de R$ 38,4 milhões em 27 ações judiciais do gênero. Ao liberar o dinheiro, os juízes costumam exigir, como caução, notas promissórias (documentos pelos qual a pessoa se compromete a pagar determinado valor). Entre os casos considerados suspeitos há seis pessoas que obtiveram tais indenizações milionárias e atuavam por meio da justiça gratuita, o que, para os corregedores, configura "estado legal de pobreza", ou seja, não teriam condições financeiras de dar nenhuma garantia. 

Treze juízes coordenados pelo corregedor Jamil de Miranda Gedeon Neto investigaram, por amostragem, cerca de 12 mil processos que tramitavam nas 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª varas. Não foram apontados problemas na 3ª e na 8ª varas. A maioria das irregularidades foi detectada em processos que envolviam altas somas, penhoras on-line e saques em espécie. De acordo com a Corregedoria, foram abertos oito processos disciplinares, sendo um para cada juiz e um para apurar indícios de fraudes na distribuição de ações em vez de passarem pelo sorteio eletrônico, 14 processos foram enviados indevidamente aos juízes. 

Aposentadoria
Um dos casos investigados envolve o pagamento de R$ 2,99 milhões na 6ª vara cível. Em um período de seis dias em dezembro passado, o juiz Abrahão Lincoln Sauáia bloqueou R$ 2,99 milhões da conta da Funcef, o fundo de previdência dos funcionários da Caixa Econômica, transferiu o dinheiro para a conta bancária da vara e autorizou o saque, em espécie, pelo advogado do bancário José Antônio Ibiapina Mendonça, que alegava perdas no cálculo de sua aposentadoria. 

O dinheiro foi retirado pelo advogado Gilliano Nascimento Cutrim, sobrinho do presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Raimundo Cutrim, e filho do vice-presidente do TCE (Tribunal de Contas do Estado), Edmar Cutrim. 
A ordem foi depois revista, após a Funcef ter entrado com recurso no TJ (Tribunal de Justiça). Em fevereiro, o juiz que então respondia pela vara, Vicente de Paula Gomes de Castro, exigiu de Mendonça a devolução do dinheiro, num prazo de 24 horas, sob pena de prisão. A ordem, até agora, foi inócua. 

Cutrim disse ao TJ ter entregue cerca de R$ 2,39 milhões a Mendonça e ter ficado com o resto a título de honorários advocatícios, enquanto Mendonça disse que nada recebeu. 
O advogado obteve no TJ uma liminar que cassou multa diária de R$ 5.000 imposta por atraso na devolução, mas permanece a ordem judicial para que devolva o que sacou. O dinheiro nunca voltou à conta da 6ª vara, e advogados da Funcef ainda tentam a restituição. A Justiça chegou a ordenar uma varredura nas agências bancárias, atrás de contas abertas em nome de Cutrim e de Mendonça. 

No relatório, a Corregedoria afirma que "merece apuração a conduta do titular, Dr. Abrahão [Sauáia], que, depois de declarar findo o processo, com manifestação expressa do autor concordando com a extinção e arquivamento (25/4/2007), em 28/11/2008 "ressuscita" o processo sem maiores justificativas e em prazo recorde, apesar dos anos de existência do processo e centenas de outros aguardando despachos". 

O juiz autorizou o saque sem caução e assim justificou a decisão que ele próprio chamou de "interpretação reversa": "Exigir-se a prestação de caução para levantamento de valor decorrente de execução definitiva de decisão judicial constitui imposição odiosa e discriminatória, inadmissível no Estado democrático de Direito". 
OCDE: Fundos de pensão já recuperaram US$ 1,5 tri 

Mas perdas em 30 países, desde 2008, ainda somam US$ 3,9 tri, diz OCDE 

Os fundos de pensão internacionais viveram no primeiro semestre de 2009, o início de sua retomada econômica. No período, segundo dados do relatório Pensions Markets in Focus, divulgado ontem, em Paris, pela Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE), o retorno dos investimentos nominais dos fundos foi de 3,5%, equivalente a uma recuperação de US$ 1,5 trilhão dos US$ 5,4 trilhões perdidos em 2008. Em relação a dezembro de 2007, o prejuízo causado pela crise ainda é de 14%. 

Os indicadores positivos do primeiro semestre se referem aos 30 países-membros da entidade e se devem, sobretudo, à recuperação do mercado financeiro internacional, segundo explicou ao Estado Jean Marc Salou, diretor de Estatísticas de Pensões e Seguros da OCDE. 

"O principal fator de perdas em 2008 e de recuperação em 2009 foi o mercado financeiro. Nossos dados se referem a junho, e logo é plausível crer que a tendência de recuperação dos prejuízos tenha se acentuado nos últimos meses", afirmou. 

Transferências

Conforme o estudo, ao longo de 2008 a perda dos fundos de pensão com a queda do preço dos ativos chegou a 21,4%. Com a recuperação até a metade do ano, o valor dos investimentos continua US$ 3,9 trilhões inferior aos números de dezembro de 2007. A retomada se deve em parte porque, com o aprofundamento da crise, os fundos de pensão reduziram sua proporção de investimentos em ações. Dados coletados pela OCDE indicam que em dezembro de 2007 esse total correspondia a 50% dos investimentos, contra 41% em dezembro de 2008. 
Essa redução também foi mais aguda em países nos quais a proporção era mais elevada, como na Irlanda, onde caiu de 62% para 52% no mesmo período. Segundo a OCDE, a decisão de reduzir essa proporção foi tomada de forma consciente, para reduzir os riscos, em países como o Reino Unido e a Holanda. 

Outra constatação da organização é que os fundos internacionais espalharam mais seus investimentos pelo globo durante a crise, aumentaram investimentos em ativos alternativos - como hedge funds, private equity e fundos de infraestrutura - e estão usando mais derivativos, uma forma de se proteger da instabilidade. 

Apesar de terem se defendido de perdas ainda maiores, os fundos de pensão não estão entre os vilões do mercado financeiro, como bancos e fundos de investimentos, garante Salou. "Eles atenderam às mensagens antipânico que passamos ao mercado no auge da crise, quando pedíamos que não vendessem maciçamente seus ativos", assegura.

FONTE:AssPreviSite

Previdência regulariza documentação de 584 imóveis para venda

A Previdência Social vai colocar a venda 584 imóveis não operacionais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que estão com a documentação regularizada. A alienação será feita por leilão ou por venda direta, no caso dos órgãos públicos. O anúncio foi feito nessa quarta-feira (28) pelo diretor de Orçamento, Finanças e Logística do INSS, Guilherme Scandelai, na reunião do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS).
Durante a apresentação sobre a gestão do patrimônio do INSS, o diretor explicou que existem hoje 3.540 imóveis que não atendem às finalidades operacionais da Previdência Social. “São de todos os tipos: terrenos, casas, apartamentos, parques e, até mesmo, cemitérios e favelas”, frisou. São unidades de antigos institutos da previdência ou imóveis que a instituição recebeu em pagamento de dívidas previdenciárias. 
Desse total, já foram vendidos 56, a maioria no estado de São Paulo por meio de leilão. Além disso, foram reservados ao Ministério das Cidades 177 outros imóveis que serão destinados à alienação de interesse social do Programa de Crédito Solidário. Segundo Scandelai, 25 deverão estar com o processo de alienação concluído até o final deste ano. Outros 300 são imóveis do antigo Inamps que serão transferidos à União, sem ônus, para uso da rede pública de saúde pelos estados e municípios. 
Na terça-feira (27), leilão em Porto Alegre vendeu por R$ 237,50 dois dos quatro imóveis colocados a venda, com preço superior à avaliação. Nesta quinta-feira (29) está prevista a realização de outro leilão em São Paulo para a venda de 13 imóveis do INSS. Também está em curso a venda de 15 imóveis para a Dataprev, sendo que três já foram efetivadas. 
Com as vendas já foram arrecadados cerca de 25 milhões, que serão aplicados no Plano de Expansão da Rede de Atendimento (PEX), que prevê a construção de 720 novas Agências da Previdência Social até 2010 em municípios com mais de 20 mil habitantes e que não dispõem de atendimento previdenciário.
Oferta pública - Antes dos leilões, os imóveis são oferecidos a órgãos públicos - federais, estaduais ou municipais. Se em 15 dias não houver interessado, a Gerência Executiva, responsável pela venda, organiza o leilão. Assim que é publicada a lista dos bens que serão leiloados, os interessados devem depositar na Caixa Econômica Federal uma caução equivalente a 5% do valor do imóvel pretendido, para que possa apresentar a oferta.
Nos leilões, a compra pode ser feita à vista ou a prazo. Se for à vista, é exigida uma entrada de 50% do valor do imóvel e outra metade quando for efetivada a escritura. O comprador também pode dar uma entrada de 10% desse valor e financiar o restante pela Caixa Econômica Federal. Os bens, avaliados pela Caixa, estão sendo vendidos pelo preço de mercado.                                                                                                                            
FONTE: Previdência Social
ANAPAR ajuizará ação para reduzir IR sobre aposentadoria
A ANAPAR ajuizará medida judicial contra a Fazenda Nacional para garantir, aos seus associados, a redução do Imposto de Renda sobre os benefícios de complementação de aposentadoria por conta da tributação em excesso feita no período de 1989 a 1995. Nesse período, o Imposto de Renda incidia sobre o total dos vencimentos dos participantes de planos de previdência, sem a dedução dos valores recolhidos à previdência complementar. 

Assim, eram taxados duplamente: no recolhimento das contribuições e no recebimento de benefícios. A tributação em excesso foi resolvida quando nova legislação estabeleceu que as contribuições à previdência complementar feitas a partir de 1º de janeiro de 1996 seriam deduzidas na declaração anual de ajuste, até o limite de 12% da renda, passando a haver a tributação somente na fase de recebimento de benefícios. 

Muitos participantes ajuizaram ações individuais e, em 13 de outubro de 2008, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu como ilegal esta forma de tributação, determinando a restituição ou a compensação do tributo cobrado a maior entre 1989 e 1995. A sentença vale somente para os autores da ação julgada e não tem efeito automático para todos os participantes, que têm de recorrer à Justiça para fazer valer seu direito. No entanto, o STJ já orientou aos tribunais inferiores que processos de mesma natureza serão julgados favoravelmente aos participantes. 

A ação proposta pela ANAPAR pleiteará a redução do Imposto de Renda incidente mensalmente sobre os benefícios a receber no futuro, de maneira proporcional a este período de contribuições em excesso, e a devolução dos valores pagos a maior desde a data de aposentadoria. 
Ação coletiva dependerá de execução individual – O direito à restituição do IR cobrado em excesso e a redução dos tributos mensais é um direito individual. Para fazer valer este benefício a todos os associados, a ANAPAR proporá uma ação declaratória na Justiça Federal de Brasília, juntando a lista de todos os associados da entidade, que serão os beneficiários da ação em caso de sucesso. 

Se o julgamento for favorável, cada associado deverá ingressar na Justiça para fazer a liquidação individual da sentença. A liquidação coletiva não seria recomendável, dado o número de associados da entidade, sua abrangência nacional e o tempo necessário para a coleta de documentos. A liquidação individual economizaria tempo. Em caso de sucesso, a ANAPAR disponibilizará em seu site as peças processuais necessárias para liquidação. 

A ação será proposta pelo Escritório de Direito Social, conveniado da ANAPAR. Este escritório tem sedes em Porto Alegre e São Paulo, e representações em Brasília e Rio de Janeiro. As liquidações de sentença poderão ser feitas através do mesmo escritório, com a cobrança de honorários somente nesta fase. 

Seriam beneficiados pela ação somente os associados da ANAPAR que contribuíram para a previdência complementar entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995. Não teriam direito ao benefício os associados que se desligaram do plano de previdência e resgataram sua reserva de poupança, os que se aposentaram antes de janeiro de 1989 e não mais contribuíram para o plano e os que aderiram ao plano de previdência depois de 1º janeiro de 1996. Acesse o site da entidade (www.anapar.com.br) ou do escritório de advocacia direitosocial@direitosocial.adv.br sobre o processo. 
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